
Instituto Nacional do Seguro Social
Gabinete do Presidente

Brasília, 03 de janeiro de 1991.

Ref.: Processo nO 35000.22218/90
(COMANDONQ 8.407/7).

Ass.: Doação ao INSS de imóvel do
extinto IBC, localizado em Pon-
ta Porã/MS (Rua Duque de Ca-
xias, 940).
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Encaminhe-se à Secretaria de Administração Federal da
Presidência da República, solicitando o obséquio de ser examinada
a possibilidade da doação 'pr e dida.
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Parecer SAF/ASTEC nQ 018/90

pt. 35000.22218/90

, 28.01.91

INSTITUTO BRASILEIRO DO CAFE - IBC
Em Extinção
- Cessão de Imóvel - Pedido
lado pelo INSTITUTO NACIONAL
GURO SOCIAL (INSS).

formu
DO s~

Senhor Secretário,

Através do processo n9 35000.22218/90. o Sr.

Presidente do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) enca-

minha pedido de cessão do imóvel de propriedade do INSTITUTO

BRASILEIRO DO CAF:t: - IBC, em extinção, localizado na Rua Duque

de Caxias, 940, na cidade de Ponta Porã, no Estado do MatoG~
50 do Sul.

2. Em prol do seu pleito o INSS alega que paga
aluguel para abrigar sua agência em Ponta porã (MS).

3. Levando-se em conta as relevantes atividades
do órgão requerente e o fato de pagar aluguel para desempenhar
suas funções, proponho seja a ele redistribuído o imóvel em f~

co, tendo por arrimo o disposto no § 19, do artigo 99, da Lei
n9 8.029, de 12.04.90.

4. Assim, se de acordo V. Sa., se autorizaria o
Inventariante do IBC, em extinção, a adotar as providências v!
sando à cessão do mencionado imóvel, o que seria feito de con-
formidade com a minuta de oficio anexa.



oficio SAF/GAB N9 0137
29.01 .91

Senhor Presiden te,

Refiro-me ao seu pedido constante do proce~

50 n9 35000.22218/90, em que V. Sa. solicita a cessão do prª
dio localizado na Rua Duque de Caxias, 940, na cidade de Pon-
ta Porã, Estado do Mato Grosso do Sul, de propriedade do INST!
TUTO BRASILEIRO DO CAF:E - IBC, em extinção.

2. A propósito, apraz-me comunicar a V. Sa. que,
nesta, c:tutorizei ...9_I_nve...!1tariante_ g.o. lBe a adotar as providê!!.

elas visando à redistribuição _~l~l2..a~<: imóvel a essa A~

tarquia Federal.

Colho da oportunidade para renovar a V.Sa.pr~
testas de elevada consideração e apreço.

MlPS/INSS/PR, em ...L~..I..~....: _/.tI,:
Recebido nesta dato' --

A Sua Senhoria o Senhor __ ..._.__ I,_1',:,~_,-"-"",,,,,,,,:-~
Doutor JOS1!:ARNALDO ROSSI a;;ln;~-------
DO. Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social
BRASILIA (DF)
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

Olicio IDC/EE/INV. 231/91 Em, 10 de abril de 1991

DI> INS'rI'rU'l'O DRJ\SILEIRO DO Cl\FI!: - "l\UTJ\RQUIJ\ EM EX'I'INÇ1\O"

EndereçoAv. Rodrigues Alves, 129 •..•109 andar - Rio de Janeiro

Ao
11.OEf.f:Gl\CIJ\ DO PJ\TRIMONIO 01\ UNI]l.O - MA'l'O r.ROSSO no SUl.
DR. MILTON JORGE FIORENZA

AnU!l10 Incorporüção de Imóvel

Senhor Delegado,

Em conformidade ao que estabelece a rotina elal ..•oT.~

da pelo Departamento do Patrimônio da União - Org5o Centrill
(Dp PVDC), para cumprimento do disposto no 1\rt9 99, ela Lei n9

8.029/90, encaminho documentos do imóvel relacionado de propri2.

dade desta Autarquia, em extinção, para redistribuição ao Insti
tu to Nacional de Sequro Social-INSS.

Prédio com 55'1,21 ml, terreno com 1.000,00 mZ

à nUêI Duque llc Caxi<ls s/n';> - ponlo PorD. - MS.

Outrossim informo a V.Sa. que estou designando o

Doutor 1\1I.'1'ONcono DEJ.1\FLOR, ele n9 144 018 009-15, C.)rtelr<l ele

Identidade n9 703.058 SSP-PR, corno meu representante para o ato
de lavratura do termo de transferência c incorpor<lçito elo imóvel
snpraci tado.

Vi"!1ho-m~ (10 ensejo ~D., r.<1 nprcscntar D. V. Sõt.r' 1It1~IlS

conSluer.õlÇa'IO.a" o.L ""j "'. ",:" lêlÍ'
CESlIn IIUGifs1'O De ("Jl1t- )flf-1E

, Inventar6~~~

protestos lle estim" e

l\NEXOS
I - nCN

Il - IH:n,i\HfI<;7In snnpg U,rJVI':1,
1 I 1 - '1'1'1'111.0 nl;:I"rf.lT'I'IVn IJI~ nOMIIHO' PLENO
1 V - nEC~' B'I'HO I)I~ 'I f.1tiVI::IS
V - 1'1.I\I'I'I'fI

V[ - ON11S 111';fll:;
VII - ol"lclO Slü'/G1\Jl. N?13U

CC/neles.



orieio SAF/Gl\D N? 0138
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29.01.91

Senhor' Inventariante,

Autorizo V. Sa., com fundamento no uispo.=:!
to no § 19 do artigo 99, <la Lei 119 8.029, ele 12.04.90. li ndo-

lar as providências visando à redlstriuu!ção, ilO IN!:i'l'I'fU'1'O tJ~

CIQNAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, do ~ de prol-'riedade des

sa Entidade, localizado na Rua Duque de Caxias. 940, n.:t cid~
de de Ponta Porã, Estado do Mato Grosso cJo Sul,

Valhu-me da oportunlumll! {l.n:a t'I::!iter,lr

V. Silo protestos de consideração e estima.

1\ ~:II.'l:~rnhnr!õl I) ~;('nhot"
I'''utot" ('I';~;I\H 1\111:11:·:'1'0DI:: 1\':1111\11COME::>
r·lll. llwr>ntm:t.'lntr! do InsLILuLu Ura!'Ji!f·i.I'o do (·.l! - [llC
I:ltl 111,: ,JI\N8IH~'J (H,J)
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ESTE IHÔVEL oEvEn.1\ SER REDISTHIDUtOO AO INSTITU'l'O r.JJ\CIONl\L DE SECURO

SOCIAL-INSS, CONFOHl1B OPlCIO SA"/G1\Il N9 0138 DE 29.01. 91.
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